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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO MUNICIPAL Nº 006/PMJ/2018
CHAMAMENTO PÚBLICO DESTINADO À SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS, PARA O

MECANISMO DE EDITAL DE APOIO À CULTURA
 

 
Tendo em vista, os e-mails recebidos por esta Secretaria de Administração e

Planejamento – Unidade de Planejamento, em 26 e 27/11/2018, segue os esclarecimentos.
 
1. Considerando o e-mail recebido em 26/11/2018 às 17:20h, informamos que:
1.1 O proponente cultural interessado deverá observar os requisitos documentais

exigidos no item 7.
 
2. Considerando o e-mail recebido em 26/11/2018 às 18:25h, informamos que:
2.1 É vedado a realização de despesas  "X - em benefício do cônjuge, companheiro,

parentes em linha reta ou colateral até o segundo grau, e parentes com vínculo de afinidade do
proponente pessoa física, não se aplicando aos grupos artísticos familiares e que também atuem na
execução do projeto;", art. 49, do Decreto nº 30.176/2017.

 
3. Considerando o e-mail recebido em 27/11/2018 às 00:08h, informamos que:
3.1 Será avaliado o currículo do representante legal da instituição.
 
4. Considerando o e-mail recebido em 27/11/2018 às 00:11h, informamos que:
4.1 Fica vedado a despesa com assessoria de imprensa independentemente do

profissional que irá executar o serviço ( inciso I, art. 49, do Decreto nº 30.176/2017).
 
5. Considerando o e-mail recebido em 27/11/2018 às 00:13h, informamos que:
5.1 Não ocorrerá desconto de imposto de renda, considerando que o repasse do recurso

financeiro se trata de auxílio financeiro para a execução de projetos culturais, não aferindo lucro para o
proponente cultural, ficando o proponente ainda, obrigado a prestar contas dos recursos recebidos.

 
6. Considerando o e-mail recebido em 27/11/2018 às 11:39h, informamos que:
6.1 Favor observar disposto no item 3 do Edital.
 
 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder, Gerente, em
28/11/2018, às 08:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,



Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 2780930 e o código CRC 24767484.
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